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de 26 de Janeiro, faz-se público que, autorizado por despacho do
conselho de administração da Maternidade de Júlio Dinis de 15 de
Março de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis a
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso interno geral para provimento de um lugar na categoria
de assistente hospitalar de patologia clínica do quadro de pessoal
desta Maternidade, aprovado pela Portaria n.o 313/99, de 12 de Maio.

2 — Tipo de concurso:
2.1 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-

suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública, e visa exclusivamente o preenchimento da vaga posta
a concurso, pelo que se esgota com o seu preenchimento.

3 — Regime e local de trabalho:
3.1 — O local de trabalho será na Maternidade de Júlio Dinis ou

em outras instituições com as quais esta tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

3.2 — O regime de trabalho será desenvolvido em horário desfa-
sado, nos termos das disposições legais em vigor nesta matéria, nomea-
damente o despacho ministerial n.o 19/90, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 193, de 22 de Agosto de 1990.

4 — O vencimento será o constante do mapa II anexo ao Decre-
to-Lei n.o 198/97, de 2 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável:
5.1 — O presente concurso rege-se pelo disposto no Decreto-Lei

n.o 73/90, de 6 de Março, e na Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
e, supletivamente, pelas disposições aplicáveis do Código do Proce-
dimento Administrativo.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimentos da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício das funções a que se candidata e ter cumprido
as leis da vacinação obrigatória;

6.2 — São requisitos especiais:
6.2.1 — A posse do grau de assistente de patologia clínica, nos

termos do n.o 2 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 128/92, de 4 de
Julho, ou a sua equiparação, obtida nos termos do n.o 3 do artigo
22.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

6.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — O prazo para apresentação das candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República.

7.2 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de administração da Mater-
nidade Júlio Dinis, podendo ser entregue pessoalmente no Serviço
de Pessoal até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso ou
ser enviado por correio, com aviso de recepção, para o Largo da
Maternidade de Júlio Dinis, 4050-371 Porto, e expedido dentro do
referido prazo.

7.3 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, filiação,
data de nascimento, residência, telefone e número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o
emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que esteja
vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;

d) Indicação dos documentos que instruam o requerimento;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem sus-

ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal;

f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso;

g) Declaração, em alíneas separadas e sob compromisso de
honra, da situação em que se encontra relativamente a cada
um dos requisitos gerais constantes do n.o 6.1 deste aviso.

8 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos can-
didatos serão puníveis nos termos da lei penal.

9 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:

a) Documento, original, comprovativo da posse do grau de assis-
tente da área profissional a que respeita o concurso ou
equivalente;

b) Documento, original, comprovativo do vínculo à função
pública;

c) Documento, original, comprovativo da inscrição na Ordem
dos Médicos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

9.1 — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b) do n.o 9
implica a não admissão ao concurso.

9.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato
em caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

9.3 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo da candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

10 — O método de selecção utilizado é o de avaliação curricular,
conforme o disposto na secção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de
Janeiro.

11 — As listas de admissão e de classificação final dos candidatos
serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Maria Augusta Frederico Soares Guerreiro
de Eckenroth Guimarães, chefe de serviço de patologia clínica
do Instituto Português de Oncologia do Porto.

Vogais efectivas:

1.a Dr.a Valquíria Maria Grita Couto Alves, assistente gra-
duada de patologia clínica da Unidade Local de Saúde
de Matosinhos.

2.a Dr.a Isabel Portela Afonso Ferreira, assistente graduada
de patologia clínica da Maternidade de Júlio Dinis.

Vogais suplentes:

1.a Dr.a Joana Maria Vidal Pinheiro Cunha Monteiro, assis-
tente hospitalar de patologia clínica do Hospital de São
João.

2.a Dr.a Maria Cristina Fragoso Marques, assistente hos-
pitalar de patologia clínica do Hospital de São João.

12.1 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impe-
dimentos pela 1.a vogal efectiva.

2 de Maio de 2005. — O Administrador Hospitalar, Adelino
Gouveia.

Instituto da Droga e da Toxicodependência

Delegação Regional do Norte

Aviso n.o 5041/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração do Instituto da Droga e da Toxicodependência de
4 de Março de 2005, foi autorizada a nomeação da comissão de ava-
liação curricular para acesso à categoria de assistente graduado de
psiquiatria, de acordo com o artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, com alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 210/91, de 12 de Junho, referente à assistente hospitalar Otília
de Carvalho José:

Presidente — José Gonzalez Esteves, chefe de serviços.
1.o vogal efectivo — Maria Helena Valente Dias Lopes, assistente

hospitalar graduada.
2.o vogal efectivo — Lucinda Margarida Pereira Neves, assistente

hospitalar graduada.
1.o vogal suplente — José António Santos Silva, assistente hos-

pitalar graduado.
2.o vogal suplente — Maria Saramago Godinho Rosário, assis-

tente hospitalar graduada.

O 1.o vogal efectivo substitui o presidente nas suas ausências e
impedimentos.

22 de Abril de 2005. — A Delegada, Laura Rios.

Aviso n.o 5042/2005 (2.a série). — Por despacho do conselho
de administração do Instituto da Droga e da Toxicodependência de
4 de Março de 2005, foi autorizada a nomeação da comissão de ava-
liação curricular para acesso à categoria de assistente graduado de
psiquiatria, de acordo com o artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março, com alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 210/91, de 12 de Junho, referente ao assistente hospitalar José
Alberto Ferreira de Sousa:

Presidente — Carlos Alberto Sena Vasconcelos, chefe de ser-
viços.
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1.o vogal efectivo — José António Santos Silva, assistente hos-
pitalar graduado.

2.o vogal efectivo — Maria Saramago Godinho Rosário, assis-
tente hospitalar graduada.

1.o vogal suplente — Lucinda Margarida Pereira Neves, assistente
hospitalar graduada.

2.o vogal suplente — Maria Helena Valente Dias Lopes, assis-
tente hospitalar graduada.

O 1.o vogal efectivo substitui o presidente nas suas ausências e
impedimentos.

22 de Abril de 2005. — A Delegada, Laura Rios.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 5043/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
deliberação do conselho de administração do Instituto Nacional da
Farmácia e do Medicamento (INFARMED) de 18 de Fevereiro de
2005 e nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1.o, n.o 1, e 3.o
n.o 1, alínea b), da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com
as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de
Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho,
no prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República, se encontra aberto concurso público para
instalar uma farmácia na área urbana de Lordemão, freguesia de
São Paulo de Frades, concelho de Coimbra, distrito de Coimbra.

2 — O concurso é válido apenas para a instalação da farmácia refe-
rida no número anterior.

3 — O presente concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelas Portarias n.o 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004,
de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho, e da Lei n.o 2125,
de 20 de Março de 1965.

4 — Durante o prazo previsto no n.o 1 do presente aviso, podem
as farmácias do concelho requerer a sua transferência para o local
previsto para a instalação da nova farmácia.

5 — Podem concorrer:

a) Farmacêuticos em nome individual, desde que não sejam titu-
lares de alvará de farmácia, a título individual ou colectivo;

b) Sociedades em nome colectivo ou por quotas cujos sócios
sejam farmacêuticos, a quem é permitido ser proprietário de
farmácia, nos termos da Lei n.o 2125, de 20 de Março de
1965, e desde que não sejam titulares de alvará de farmácia,
a título individual ou colectivo.

6 — São condições de candidatura possuir:

a) Licenciatura em Farmácia;
b) Bacharelato em Farmácia;
c) Licenciatura em Ciências Farmacêuticas, opção ou ramo A;
d) Licenciatura em Ciências Farmacêuticas.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de administração do
INFARMED, entregue directamente, mediante recibo, ou remetido
pelo correio, com aviso de recepção, para o Parque de Saúde de
Lisboa, Avenida do Brasil, 53, 1749-004 Lisboa, solicitando a admissão
ao concurso, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturali-
dade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço que o emitiu), residência, código postal,
número de telefone, se o tiver, e número de contribuinte,
no caso de proprietário de farmácia em nome individual;

b) Habilitações literárias;
c) Actividade profissional;
d) Designação da sociedade, número de pessoa colectiva, sede

social e identificação dos seus sócios.

7.1 — O requerimento do concorrente ou de todos os concorrentes,
no caso de sócios de sociedade, deve ser acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Certidão do diploma do curso de Farmácia;
b) Certificado do registo criminal;
c) Atestado de residência do qual conste o tempo de residência

actual no concelho onde vai ser instalada a farmácia, se for
caso disso;

d) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Far-
macêuticos actualizado e indicando o período a que se refere;

e) Certidão comprovativa do número de anos em que foram
efectuados descontos para a segurança social pelo exercício
profissional em farmácia de oficina, se for caso disso;

f) Declaração da farmácia comprovando o número de anos de
exercício profissional em farmácia de oficina;

g) Documento oficial comprovativo do número de anos de exer-
cício profissional em farmácia hospitalar, se for caso disso,
passado pelo serviço onde se tenha verificado;

h) Declaração do candidato, sob compromisso de honra e com
a assinatura reconhecida, de que não exerce qualquer outra
actividade profissional, ou, se for caso disso, das outras acti-
vidades profissionais que exerce e respectivo horário de
trabalho;

i) Declaração do candidato, sob compromisso de honra e com
a assinatura reconhecida, de que o atestado de residência
e o cartão de eleitor apresentados correspondem ao local
onde efectivamente reside nos cinco anos anteriores à data
de abertura do concurso;

j) Declaração do(s) candidato(s) indicando se foi ou não pro-
prietário de farmácia nos últimos 10 anos, quer em nome
individual quer em sociedade, identificando a(s) farmácia(s),
se for caso disso;

k) Fotocópia do bilhete de identidade;
l) Fotocópia do cartão de contribuinte;

m) Fotocópia do cartão de eleitor.

7.2 — Os documentos referidos no número anterior só são admi-
tidos quando revistam a forma de original, podendo ser apresentados
sob a forma de documento autenticado ou fotocópia, desde que con-
ferida com o original, ou documento autenticado, exibido perante
o funcionário que a receba.

7.3 — O júri poderá solicitar outros documentos que considere
indispensáveis.

8 — A falta de qualquer dos documentos previstos nas alíneas a),
b), c), d), e), g), k) e l) do número anterior implica a não admissão
ao concurso, nos termos do n.o 2 do n.o 6.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, com as alterações introduzidas pelas Portarias
n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro,
e 865/2004, de 19 de Julho.

9 — Todos os documentos a apresentar pelos candidatos que revis-
tam a natureza de declaração ou prova deverão ser confirmados pelo
dirigente máximo do serviço a que pertençam,

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — O método de classificação adoptado será o previsto no n.o 10.o

da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004,
de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho.

12 — O júri do presente concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.a Lina Maria Santos Silva, directora de Inspec-
ção e Licenciamentos do INFARMED, em substituição do
presidente do conselho de administração do INFARMED, Dr.
Rui Santos Ivo.

Vogais efectivos:

1.o Dr.a Ana Maria Diogo Simões Aires, directora do Depar-
tamento de Licenciamentos da Direcção de Inspecção
e Licenciamentos do INFARMED, podendo substituir
a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.o Dr.a Helena Martinho Lopes Cláudio, representante da
Ordem dos Farmacêuticos.

Vogais suplentes:

1.o Dr. Luís Henrique Aleluia Sande e Silva, subinspector
da Direcção de Inspecção e Licenciamentos do INFAR-
MED.

2.o Dr.a Elizabete Mariana Martins Mota Faria, represen-
tante da Ordem dos Farmacêuticos.

30 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 5044/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
deliberação do conselho de administração do Instituto Nacional da
Farmácia e do Medicamento (INFARMED) de 18 de Fevereiro
de 2005 e nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1.o, n.o 1,
e 2.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as alterações
introduzidas pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de Outubro,
168-B/2004, de 18 de Fevereiro, e 865/2004, de 19 de Julho, no prazo
de 30 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República, se encontra aberto concurso público para instalar uma
farmácia na área urbana de Boidobra, freguesia de Boidobra, concelho
de Covilhã, distrito de Castelo Branco.

2 — O concurso é válido apenas para a instalação da farmácia refe-
rida no número anterior.

3 — O presente concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, com as alterações intro-




